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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

= -83 
Projeto de lei 1 40  

Acrescenta o item ,III ao § 8Q 
do artigo 232 da Lei ng 1.156 
de 3Ode dezembro de 1969,com 
redaçao da Lei ng 1.805 de 22 
de abril de 1982. 

Dr. Joao Bosco Nogueira,.. Prefeito Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangabe aprova e ele pro-
mulga a seguinte lei: 

Art. IQ - 0 § 8g do artigo 232 da Lei ng 1.156, 
de 30 de dezembro de 1969, alterado. pela Lei ng 1.805, de 22 de / 
abril de 1982, fica acrescido do seguinte item, 1II.1 

"III - em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais 
iguais e sucessivas, acrescidas de juros de 8% (oito por cento),/ 
quando se tratar de im6veis de esquinas, com testadas de frente e 
lateral, desde que o melhoramento atinja as duas testadas." 

Art.. 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de / 
sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

c 
Dr. Jo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MENSAGEM Ng 05/83 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de encaminhar a V. Exa. para que seja subme- 

tido 	consideração dos ilustres Edis, o projeto de lei que acres 

canta o item III ao § 8Q do artigo 232, da Lei nQ 1.156, de 30 de 

dezembro de 1969, com a redação de Lei ng 1.805, de 22 de abril / 

de 1982. 

2. A Contribuição de Melhoria passou a ser cobrada de acordo 

com o que dispSe a Lei nQ 1.805, de 22 de abril de 1982. 

3. De conformidade com o artigo 232 § 82, de Lei nQ 1.156, de 

30 de dezembro de 1969, com a redação dada pelo artigo 6Q da cita 

da Lei n 1.605/82, a Contribuiço de Melhoria deve ser pega em: 

1 - de uma só vez sem juros; 
II - em 12 a 36 parcelas mensais iguais e sucessivas, / 

acrescidas de juros de 8%.  

4. Os im6veis localizdos em esquinas que recebem a pavimen-

taçao na testada da frente e da parte lateral, sujeitam os seus / 

proprietários ao pagamento do tributo ara 36 parcelas. 

5. Como os imóveis de esquinas com pavimentaçao nas duas tes-

tadas (frente e lateral), aumentam bastante a Contribuiçao de Me-

lhoria, exigindo maior desembolso dos seus proprietários para pa-

gamento das parcelas mensais fixadas em 36, á justo que nos CaSOS 

de imóveis de esquina as parcelas sejam elevadas para 48. 

6. É com o proposito de d ensejar ao contribuinte melhor con 

diçiío financeira para pagamento da Contribuição de Melhoria, que 

este Executivo elaborou o projeto de lei que acompanha esta mansa 

gem. 

7. Tratando-se de mathia de interesse público, solicito que 

o projeto de lei seja apreciado no prazo mximo de 4U dias, nos / 

nos termos do § 1Q do artigo 26, do Decreto-Lei Complementar nQ / 

9, de 31 de dezembro de 1969. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Reitero a V. Exc. os protestos de minha estima e alta con 
sideraçio,0  

Pindamonhangaba, 21 de março de 1983 

4 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Luiz Fernando R3Mos Nogueira 

DD. Presidente da Cmara Municipal. 
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